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CONTRATO N° 54/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 256/2023 

PROCESSO Nº 13811/2021 
 

1- QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE 

ENDEREÇO: 
AVENIDA AUGUSTO FRANCO, Nº 3.150 - CENTRO 
ADMINISTRATIVO DA SAÚDE SENADOR GILVAN ROCHA, 
BAIRRO PONTO NOVO – CEP: 49.097-670 ARACAJU/SE. 

CNPJ Nº 04.384.829/0001-96 
REPRESENTANTE 
LEGAL: 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – WALTER GOMES 
PINHEIRO JÚNIOR 

CARTEIRA DE 
IDENTIDADE 3.426.525-2 SSP/SE 

CPF Nº 218.308.228-37 
PROFISSÃO: MÉDICO 
ESTADO CIVIL: CASADO 

 

2- QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
RAZÃO SOCIAL: SQUADRA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 

LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO PONCIANO BORGES Nº 620, BAIRRO: CAPÃO DA 

IMBUIA – CEP: 82810-440 – CURITIBA/PR 
TELEFONE: (41) 3092-0027 / (41) 98438-6106 
CNPJ: 30 037 851 / 0001 – 70 
E-MAIL: SQUADRADOBRASIL@GMAIL.COM 
REPRESENTANTE 
LEGAL: 

FILIPE BOZ GONZALEZ 

CPF: 080 478 469-81 
RG: 9077715-7 SESP PR 

O presente contrato está de acordo com a Lei n.º 8.666/93, e sua legislação suplementar, que se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

1.1- O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Equipamentos para estruturação dos 

serviços de Hematologia e Hemoterapia do Centro de Hemoterapia e Hematologia de Sergipe - 

HEMOSE, conforme especificações constantes do edital do PE 256/2023 - proposta Ministério da 

Saúde Nº 04384.829000/1170-15. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 55, inciso II, da Lei n° 

8.666/93). 

 

2.1 Os produtos serão entregues no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste 

instrumento 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(art. 55, 

inciso III, da Lei n° 8.666/93). 

 

3.1 Pela aquisição dos equipamentos e ou mobiliários, objeto deste Instrumento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 6.810,00 (seis mil oitocentos e dez 

reais), conforme discriminado a seguir e na proposta de preços. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF 
 

QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

04 

Banho Maria c/ Circulação de Água 
p/ Descongelamento de Bolsa de 
Sangue Modelo com circulação de 
água especial para 
descongelamento de bolsa de 
sangue. Comporta de 2 a 3 bolsas 
de sangue. Equipado com bomba de 
circulação que proporciona alto 
controle da temperatura fazendo 
com que a uniformidade ao redor da 
bolsa seja constante e estável. 
Tensão: bivolt Potência: 450W 
Corrente: 2,4A em 110V / 2,5A em 
220V. Frequência: 60 Hz Bomba de 
circulação: 10W Cuba de 
aquecimento: Aço inox, com bordas 
arredondadas Volume de água: 9,5 
litros Dimensões da cuba: 240 x 
150 x 300 mm (L x A x P) 
Controlador: Digital, Bivolt 
automático, com sistema 
automáticode ajuste PID com 
indicação digital de temperatura 
com resolução de 0,1 ºC. Carcaça: 
Metálica com pintura eletrostática 
Isolação: Poliuretano Resolução: 
0,1ºC Tampa : Do tipo pingadeira 
em poliestireno Termômetro: 
Digital com resolução de 0,1ºC 

 03 R$ 2.270,00 R$ 6.810,00 INBRAS 
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Fundo falso: Em aço inox polido 
Temperatura de trabalho: Ambiente 
até 60ºC. Desvio máximo de 
temperatura: +/- 0,15ºC Painel: 
Policarbonato Tempo de 
aquecimento: 15 minutos de 
ambiente á 37ºC para 220V ou 
110V, considerando temperatura 
ambiente de 22 a 25ºC. Dimensões 
aproximadas : 270 x 170 x 420 mm 
(L x A x P) Peso aproximado : 
4.100 kg - Registro no 
MS/ANVISA ou 
certificado/declaração de isenção de 
registro e manual de instruções em 
português, garantia contra defeitos 
de fabricação de 01 ano. 

 
3.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às 

Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as 

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado; 

3.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

3.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

3.5 O preço será fixo e irreajustável; 

3.6 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE; 

3.7 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 

empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 

pelo contratado; 

3.8 O pagamento somente será autorizado depois efetuado “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados; 

3.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
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ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

3.10 Poderá ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada; 

3.11 Não produziu os resultados acordados; 

3.12 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

3.13 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA(Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93).  

 

4.1 O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, encerrando-se com a 

entrega e recebimento definitivo dos bens, não podendo ultrapassar o exercício financeiro. 

4.2 Parágrafo único - A Contratada entregará os produtos de acordo com o presente instrumento, 

em consonância com a sua proposta e em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico. 

 

CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1 Os preços são fixos e irreajustáveis 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA, RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  E DA 
GARANTIA. 
6.1 DO PRAZO 
 
6.1.1 O licitante deverá proceder à entrega dos equipamentos na quantidade solicitada e no prazo 

de até 35 (trinta e cinco) dias úteis para os nacionais e 45 (quarenta e cinco) dias úteis para os 

importados, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/empenho no Centro Administrativo da 

Saúde – Anexo Patrimônio, situado à Av. Augusto Franco, 3150, Bairro Ponto Novo. CEP: 49.097-

670, das 08 às 12h; 
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6.1.2 E-mail: elian.nascimento@saude.se.gov.br, para a conferência de especificações e 

documentações pertinentes ao equipamento. 

 

6.2 A ENTREGA DOS PRODUTOS DAR-SE-Á: 

6.2.1 Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da montagem inicial 

do produto, para posterior verificação da conformidade com as especificações técnicas, devendo ser 

emitido Termo de Aceite Provisório; 

6.2.2 Definitivamente, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório e depois 

de concluída as etapas de instalação, validação e qualificação de operação para verificação da 

compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes 

de aceite, perfeito uso/funcionamento realizada em conjunto com o fornecedor ou representantes 

(e outras porventura existentes); e definitivamente, após testes a serem realizados pela ASTEQ – 

Assessoria Técnica para Gestão de Equipamentos/ FSPH, juntamente com o fornecedor e área 

usuária, conforme Procedimento FSPH/DO.01.003 do Sistema de Gestão da Qualidade da 

Instituição; 

6.2.3 Os testes em questão são específicos para cada equipamento e incluirá além dos testes de 

operação (Qualificação da Operação), a calibração individual (quando couber), sendo os 

equipamentos não aprovados recusados; 

6.2.4 Todos os equipamentos deverão ser entregues e vir acompanhados dos seguintes 

documentos; 

6.2.5 Manual de Operação e manutenção preventiva do equipamento em Português do Brasil, 

impresso ou em CD; 

6.2.6 Manual de serviços (manutenção corretiva) contendo pelo menos, peças, componentes, lista 

de possíveis erros e soluções, diagramas/esquemas elétricos ou desenhos na versão em português, 

impresso; 

6.2.7 Termo de garantia do produto, com descrição do prazo de garantia, de acordo com o 

solicitado neste documento; 

6.2.8 Os produtos deverão ser acondicionados de forma compatíveis para a sua conservação, em 

embalagens de fabrica e devidamente lacrados pelos próprios fabricantes; 
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6.2.9 O fornecedor ficará obrigado a substituir os produtos que venham a ser recusado, no prazo 

de até 07 (sete) dias corridos, após o recebimento de notificação expedida pelo CONTRATANTE, 

independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para a FSPH, podendo os 

produtos substituídos serem submetidos a exame técnico; 

6.2.10 Caso as especificações técnicas (dos produtos não correspondam ao exigido Edital, bem 

como apresentem algum defeito ou vício, a CONTRATADA deverá providenciar, a substituição do 

mesmo na forma estabelecida, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da 

possibilidade da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e demais legislações 

vigentes; 

6.2.11 Os produtos a serem entregues deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a 

contar da data do recebimento definitivo, com a observação de que no caso de apresentarem 

defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de 

recebimento definitivo; 

6.2.12 Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a 

licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante; 

6.2.13 Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando este(s) dentro do 

prazo da garantia, assim como em condições normais de estocagem, uso e manuseio, deverão ser 

trocados no prazo máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do Contrato/FSPH, contados a 

partir da comunicação formal, ficando por conta e ônus da CONTRATADA todas as despesas 

decorrentes para a efetivação da troca; 

6.2.14 Todas as providências para conserto dos equipamentos ou substituição de peças defeituosas 

deverão ser adotadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 7(sete) dias, contado a partir 

da data de notificação pelo responsável da FSPH. Em não sendo observado tal prazo, poderá a 

CONTRATANTE tomar as providências que achar necessária para reparo dos bens, as expensas da 

CONTRATADA; 

6.2.15 A CONTRATADA fica obrigada, durante o período de garantia e em caso de necessidade de 

substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, ou que estejam fora 

de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o 

fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto e/ou componente 

tecnologicamente equivalente ou superior; 
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6.2.16 Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser 

novos e originais com garantia estabelecida inicialmente e igual ao do produto novo; 

6.2.17 Toda e qualquer despesas decorrentes da execução da garantia aqui descritos, inclusive as 

substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA. 

6.2.18 A contratada deverá apresentar declaração de que o item ofertado é de primeiro uso; 

6.2.19 Não serão aceitos acessórios que sofreram transformações ou adaptações em suas 

configurações originais apenas para atender ao edital. 

6.2.20 § 1º - O recebimento dos produtos será efetuado pela comissão de recebimento, a qual 

poderá, junto à Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, imediatamente, 

contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

6.2.21 § 2º - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, II, a e b, da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 

8.666/93). 

 

7.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da SES para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

CÓD. DA 
UNIDADE 

CÓDIGO 
ORÇAMENTÁRIO CÓDIGO DA AÇÃO NATUREZA 

DA DESPESA 

FONTE 
DE 

RECURSO 

VALOR 
ESTIMADO 

20401 10.302.0017 

0019-Aquisição de 
Equipamentos/Materiais 
Permanentes para Unidades 
Assistenciais da Rede de 
Atenção a Saúde 

4.4.90.52 

1500 R$ 3.210,00 

1601 R$ 3.600,00 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 

inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 
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8.1 A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

A) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

B) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

C)  Se o equipamento ou algum componente do mesmo necessitar ser retirada das dependências do 

Hospital, para a realização do Serviço de Manutenção Corretiva, a responsabilidade, bem como as 

despesas, quaisquer que sejam, correrão por conta da Contratada, seja para retirada ou devolução do 

equipamento.; 

D)  A CONTRATADA deverá ter pelo menos um representante no Estado e respeitar o tempo de 

comparecimento à unidade em caso de defeito no equipamento: no máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após o chamado; 

E) A CONTRATADA deverá finalizar as correções necessárias ao pleno funcionamento dos 

equipamentos objeto deste contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após abertura do 

chamado. Caso haja necessidade de importação de peça, o prazo poderá ser prorrogado mediante 

justificativa e documento comprobatório para aprovação da CONTRATANTE; 

F) A Contratada comunicará imediatamente em papel timbrado da empresa, à Gerência da Central 

de Equipamentos, a impossibilidade de execução de quaisquer solicitações da unidade, justificando-a no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o chamado; 

G)  Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais da unidade hospitalar beneficiária desta 

aquisição sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, na manutenção do(s) equipamento(s), 

bem como fornecer um Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento; 

H) Quando o item (ou seus acessórios) se fizer acompanhado de “software/firmware”, seja com 

finalidade de auxiliar na operação, teste de verificação, e/ou manutenção do equipamento, deverá ser 

permitido acesso (informar senhas de acesso em todos os níveis: usuário, configuração e manutenção) e 

fornecido o devido treinamento que habilite a CONTRATANTE, beneficiário desta aquisição, a utilizá-

lo como ferramenta de trabalho nas operações e reparos que se fizerem necessários; 
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I)  O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a expirar após um determinado 

período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no referido equipamento; 

J) A CONTRATADA deverá realizar atualizações de segurança recomendadas pelo fabricante e sem 

custos de versão dos softwares (sistema de controle, sistema operacional e drivers) durante todo o 

período de garantia; 

K)  A CONTRATADA deverá garantir que os equipamentos e softwares, estejam livres de defeitos 

pelo período de garantia, a partir da data de assinatura do termo de aceitação dos equipamentos e 

corrigir os defeitos, sem custos de partes, peças, acessórios, software, viagens ou horas técnicas de 

trabalho;  

L)  A CONTRATADA deverá fornecer o software e atualizações para os equipamentos, sem nenhum 

custo adicional, durante o período de garantia. As atualizações deverão incluir todas as placas de 

circuito ou outras peças necessárias se o software for adicionado para corrigir problemas da versão 

existente; 

M)  A CONTRATADA deverá agendar qualquer instalação de atualização de software para o período 

de menor impacto sobre as atividades de assistência à saúde relacionadas com o equipamento e deve 

obter aprovação prévia do cronograma pela CONTRATANTE; 

N)  A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento de todos os softwares a serem utilizados por 

todos os sistemas e equipamentos fornecidos; 

O) O fornecimento destes itens não pode estar atrelado a obrigatoriedade de se firmar contratos de 

manutenção com a CONTRATADA, conforme disposições do Art. 39 da Lei nº 8.078 de 11 de 

setembro de 1990; 

P) Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia e também para suporte aos 

equipamentos nos hospitais contemplados, disponível até o término do prazo de garantia do último 

equipamento instalado; 

Q) A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer tipo de Equipamento de Proteção Individual 

aos seus colaboradores; 

R) A CONTRATADA certifica e garante que o equipamento atende ou excede as disposições 

aplicáveis dos requisitos legais, regulatórios e normativos de segurança e eficácia. Caso as referidas leis, 

regulamentos e normas não sejam cumpridos, a CONTRATADA deverá corrigir as deficiências por 

recursos próprios; 
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S) Todas as partes, peças, acessórios e equipamentos estarão sujeitas ao mesmo período de garantia 

determinado, mas não se limitando a tubos de raios-x, detectores de imagens, entre outros, desde que 

não tenham sido objeto de vandalismo, depredação ou mal uso. 

8.2 A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, comprometem-se a: 

 

A- Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências consignadas no presente instrumento contratuais; 

B- Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de 

Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas; 

C- Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos 

e dos serviços; 

D- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

E- Assegurar às pessoas credenciadas pela empresa a ser CONTRATADA livre acesso as 

localidades e equipamentos deste Termo de Referência, mantendo os equipamentos à disposição 

dos técnicos durante o tempo necessário para consertos e testes de verificação desde que 

previamente comunicada à CONTRATANTE. 

F- Comunicar imediatamente, por telefone, e em seguida oficializar o chamado à empresa a ser 

CONTRATADA informando a ocorrência e solicitando providências de por e-mail. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei n° 10.520/2002). 
 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I- Advertência; 

 

A-  Multa, observados os seguintes limites máximos: 

B- 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 
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C- 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

II- impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos; 

III- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 

conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

(art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

 

10.1 Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, 

da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo 

do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

§ 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 

e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 
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11.1 Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 

logo, o direito do Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80, da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

 

12.1 O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. 256/2023 que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo nº 13811/2021 

b) não contrarie o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decretos Estaduais nº 26.531/09 e 

n° 26.533/09. 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

13.1 O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente Contrato no 

prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de 

seu número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

 

14.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 

65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 
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§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato. 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 

67, Lei n° 8.666/93). 

 

15.1 Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, caberá à CONTRATANTE designar 

funcionário para acompanhar e fiscalizar execução do Contrato a ser firmado;  

15.2 Para exercer o papel de fiscal deste contrato designa-se:  

a) MARCOS GUILHERME DE SOUSA GOUVEIA inscrito no RG X458XX SSP/PB e no 

CPF sob o nº XX.483.174-XX para fiscalização na Sede Administrativa CEQUIP-SES. 

15.3 À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato a ser firmado com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados 

a garantir a qualidade desejada.  

15.4 A ação da fiscalização não exonera a empresa a ser contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa por qualquer outro. 

16.2 E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 
Aracaju,        de                    de 2024. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Representada por WALTER GOMES PINHEIRO JUNIOR 

 CONTRATADA 
 
 
 
 

SQUADRA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA  
Representada por FILIPE BOZ GONZALEZ 

 CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________    _____________________________________ 
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